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RESOLUGAO N7 DDA2026/ CMAS Colbria do Gurguéia 1), 26 de faverairo e 2026

Dispoe sobre a aprovagio do Plano
Municipal do Asaisténcla Soclal do
Municiplo de Colbnia do Gurguéia-P),
para o perlodo de 2026 a 2029,

O CONSLLHO MUNICIPAL DE ASBISTENCIA SOCIAL ~ CMAS do Municlpio de
Coldnia do Gurguala-I’l, no uso de suas alrbulgoes legals, (ue Ihe sao confaridas psla
Lel Orpanica da Assisténcia Social - LOAS (Lal n® B.742/1003), pela L.al Municipal n”
006/1900, @ demals normativas do Sistema Unico de Asalsténcia Social - GUAS,

CONSIDERANDO a Politica Nacional de Aaaisténcla Goclal = PNAL,

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento daa a¢Oen socioasaistanciais no
Ambito municipal, em connon@ncla com as diretrizes do SUAS,

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Asristéncla Social constitui Instrumento de
planejamento estratégico da politica de ausisléncia social,

CONSIDERANDO a aprosentagho, andlise o discussio do Plano Municipal de

Assisténcla Soclal 2026-2029 em reunifo ordindria do CMAS, realizada em 25 de
feverelro de 20206,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Soclal do Municiplo de Colonia do
Gurguéia-Pl, referente ao perlodo de 2026 a 2029, conforme apresentado pelo 6rglio
gestor da politica de assisténcia social.

Art. 2° O Plano aprovado orentara a execuclo, o acompanhamento, © monitoramenio
e a avaliagho das agbes, programas, projetos @ servicos socloassistenciais no dmbito
do Municiplo, em conformidade com o Sistema Unico de Assisténcia Soclal - SUAS

Art. 3° Determinar que o orglo gestor da Assisléncla Social adote as providéncias
necessarias para a implementagéo do Plano Municlpal de Assisténcia Social 2026-2029.

Art 4° Esta Resolugéio entra em vigor na data de sua publicagéo

Colomua do Gurgucia (PPl), 25 de teverciro de 2026

Franciseo Leite da Shlva OKESS - 5715
Prestdente do Conselho Municipal de Assisténciu Social




